
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
SECRETARIA DO LEGISLATIVO

Ofício n° 118/2022

Carambeí, 05 de Abril de 2022.

Excelentíssima Prefeita
ELISANGELA PEDROSO DE OLIVEIRA
Prefeitura Municipal de Carambeí- Paraná

Venho por meio deste, encaminhar cópia do Projeto de Lei n° 007 de 2022, o 

qual foi Lido em Sessão Ordinária do dia 15 de março de 2022, aprovado em 
Primeira Votação em Sessão Ordinária do dia 29 de março de 2022 com 07 votos 
favoráveis a 3 contrários, e em Segunda Votação no dia 05 de abril de 2022, por 

Unanimidade de Votos

Atenciosamente.

ELIO Ai ES CARDOSO 
PRESIDENTE

RESPONSÁVEL ?


